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DECRETO Nº 487/2013 
 
Convoca a 2ª Conferência Municipal de Educação 
em Simões Filho – COMESF/2013. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, com base na Portaria nº 1410/2012, do Ministério da Educação – MEC; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituída a 2ª Conferência Municipal de Educação em Simões Filho – 
COMESF/2013,  
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2013. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


